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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Ng 1 371 DE 28 DE JUNHO DE I 960. 

Abre,no Tesouro do Estado, o 
Crédi to Especial de Cr.~_ 

200 000,00. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica aberto, no Tesouro do Zstado, o 
Crédi to Especial de Ct:S 200 000,00 (duzentos nil cruzeiros). 

Parágrafo único - O crédito que se refere o arti 
go 1 2 , será entre6ue a título de auxílio financeiro ao Clu 
be Atlético raranaibense _ com sede na cidade de Paranaiba_, 
destinado ao prosseguimGnto da construção de sua sede saci 
alo 

Artigo 22 - Fica anulada, parcialMente, na impo~ 
tância de em 200 000,00 (duzentos mil c~geiros), a verba 
3.1 - Despesas Diversas - Consignação 406 - Subvençoes,Co~ 

tribuições e Auxílios - correspondente ao n2 1"41, da rela 
ção dos Auxílios e Subvençoes da Secretaria do Interior , 
Justiça e Finanças, anexa ao Orçamento vigente. 

Artigo 32 - ° valor dêste crédito será coberto 
com os recursos provenientes da real economia resultante-da 
anulação de que trata o artigo anterior. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revo6adas-as disposiçoês em contr/rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiab~, 28 de JUW10 de 
1 960, 139 2 da Independâllcia e 72 2 da República. 
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